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Dire or-Presidente 

MORROPIREV 

PORTARIA NÚMERO 008/2020 DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Dispõe sobre a retificação da Portaria ng 014/2006, de 28 de Abril de 

2006, que concedeu aposentadoria voluntária a servidora pública Júlio 

Teodoro de Jesus". 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MORRO DO CHAPÉU, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica retificada a Portaria n2 014/2006, de 28 de abril de 2006, que concedeu à 

aposentadoria voluntária a servidora pública Júlia Teodora de Jesus, que passa a ter a seguinte 

redação: 

Art. 22  - Fica concedida a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, COM 

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, A SR. JULIA TEODORA DE 

JESUS, INSCRITO NO CPF SOB O N2  450.097.325-72, NO VALOR DE R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), correspondente ao valor do salário mínimo à época de 

abril de 2006, de uma média apurada de R$ 252,52 (duzentos e cinquenta e dois reais 

e cinquenta e dois centavos), mais um complemento de salário de R$ 97,48 (noventa e 

sete reais e quarenta e oito centavos) em conformidade com o art.40, §1°, III, "b" da 

Constituição Federal, combinado com o art. 31, I, II e III da Lei Municipal n° 854 de 

26/01/2009. 

Art. 32  - O valor do beneficio deverá ser custeado pelo orçamento do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Morro do Chapéu-BA, retroagindo seus 

efeitos a 28 de abril de 2006.  

Art. 49-  Esta Portaria substitui a Portaria n2 014/2006, de 28/04/2006. 

Art. 52  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
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Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos

MORROPREV 

PORTARIA NÚMERO 009/2020 DE 30 DE SETEMBRO DE 2020.  

"Dispõe sobre a retificação da Portaria ng. 07/2016, de 26 de Agosto de 

2016, que concedeu aposentadoria voluntária Por Idade, com 

proventos integrais ao tempo de contribuição, mais adicional por 

tempo de serviço da servidora Pública Maria José de Brito Borges". 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
MORRO DO CHAPÉU, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, 

RESOLVE: 

Art. 12  - Fica retificada a Portaria n2 07/2016, de 26 de agosto de 2016, que concedeu à 

aposentadoria voluntária Por Idade, com proventos Integrais ao tempo de Contribuição, mais 

adicional por tempo de serviço a servidora pública Maria José de Brito Borges, que passa a ter 

a seguinte redação: 

Art. 22  - Fica concedida a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 

CONTRIBUIÇÃO DE PROFESSORA, COM PROVENTOS INTEGRAIS, A SR. MARIA JOSÉ DE 
BRITO BORGES, INSCRITO NO CPF SOB O N9  396.326.795-04, NO VALOR DE R$ 

1.997,73 (hum mil, novecentos e noventa e sete reis e setenta e três centavos) em 

conformidade com a Regra de Transição do art. 6' da Emenda Constitucional n° 

41/2003, combinado com o art. 51, da Lei Municipal n°854 de 26/01/2009 

Art. 39  - O valor do beneficio deverá ser custeado pelo orçamento do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Morro do Chapéu-BA retroagindo seus efeitos a 26 

de agosto de 2016.  

Art. 42-  Esta Portaria substitui a Portaria n2 07/2016, de 26/08/2016. 

Art. 52-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Morro do Chapéu - BA, 30 de Setembro de 2020. 
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